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XAXIM

PORTÀRÍÀ No. 0888/2024.

Concede lj-cença para tratarento de saúdê a sêlvidola
Eunicj-paJ. e dá outras providências,

O Prefeito Municipa.I de Xaxim Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribulÇÕes fegaas e de ccnformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Munrcipal, Lei N". 7'129, de 26 de dezembro
de 1994 e demais afteraÇÕes e conslderando soLr-citaÇão médica;

RESOLVE:

Art, 1o Conceder a servidora municipal ÀNÀIICE MÀRINÀ.
ocJpanLe oo cdrgo de prov LnenLo eIeL-vo de ÀGENTE COMITNITÁRIO DE SÀÚDE,

matrícula 9164, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secretaria Municipal Saúde, licenÇa para tratamento de Saúde, a partir de 28
de julho de 2A24, devendo realizar pericia médica junto ao INSS.
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